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TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DOS MUNICÍPIOS AO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL 
Programa Médicos pelo Brasil 

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SAPS/MS, CNPJ nº 00.394.544/0108-14, neste ato representado por RAPHAEL 
CÂMARA MEDEIROS PARENTE, Secretário de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS), 
com endereço na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 7º andar, sala 716 - CEP 70.058-900, Brasília (DF)E O 
MUNICÍPIO OU OS A ELES EQUIPARADOS: OS DISTRITOS SANITÁRIOS ESPECIAIS INDÍGENAS (DSEI;S), O 
DISTRITO FEDERAL (DF), E O DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA (PE), nos termos da Lei nº 
13.958, de 18 de dezembro de 2019 e das demais normas de regência do Programa Médicos pelo Brasil, mediante 

As Cláusulas presentes no Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios ao Programa Médicos pelo Brasil, 
podem ser verificadas na integra no Edital SAPS/MS N 11, de 15 de dezembro de 2021.



Termo de Compromisso 
Nome do Responsável: ELAINE MARIA TRANCOSO Preenchido por. ELAINE MARIA TRANCOSO Município: ES-VILA PAVAO 
Nº da Solicitação: 10906131000196.2022.0002 Data de Cadastro: 24/08/2022 

TERMO ADITIVO AO TERMO D 

Mp 
E ADESÃO E COMPROMISSO DOS MUNICÍPIOS AO PROGRAMA 

MÉDICOS PELO BRASIL (P ) B 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SAPS/MS, CNPJ nº 00.394.544/0108-14, 

neste ato representado por RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE, Secretário de Atenção Primária à 

Saúde do Ministério da Saúde (SAPS/MS), com endereço na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, 7º andar, 

sala 716 - CEP 70.058-900, Brasília (DF) E OS MUNICÍPIOS/DSEI; s listados no Anexo | do Edital 

SAPS/MS nº 13, de 17 de agosto de 2022, para que estes manifestem expressa anuência acerca da nova 

obrigação instituída Por meio da Portaria GM/MS nº 3.193, de 2 de agosto de 2022, que altera a Portaria 

GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021, para instituir ajuda de custo, a ser fornecida pelos municípios 

aderidos ao Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) exclusivamente aos médicos bolsistas do referido 

Programa. 
As cláusulas Presentes no termo aditivo podem ser verificadas na íntegra no Edital SAPS/MS nº 13, de 17 

de agosto de 2022 (Anexo II).



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Publicado em: 15/08/2022 | Edição: 154 | Seção: 1 | Página: 67 Órgão; Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nº 3.193, DE 2 DE AGOSTO DE 2022 

Altera a Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021, que altera o Título IV da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para instituir ajuda de custo, a ser fornecida pelos municipios aderidos ao Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) aos médicos bolsistas do referido Programa. 

nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, resolve: 

Art. 1º A Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

XV - pagar, como ajuda de custo mensal ao médico bolsista lotado no município, o valor em 
Pecúnia de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), 

VII - receber exclusivamente do município em que estiver alocado, a título de ajuda de custo 
mensal, o valor em pPecúnia de R$ 1.100,00 (mile cem reais). 

Parágrafo único. Os municipios que não Possuirem interesse em firmar o termo aditivo serão 
descredenciados do Programa Médicos pelo Brasil, e os profissionais porventura alocados serão 
transferidos, conforme determinar a Adaps. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES Este conteúdo não substitui o publicacio na versão certificada.


